
Piefeitunt Municipal da Sena 

LEI N9 1060/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 19 - Fica denominada Engenheiro ELIAS DE DEUS AMADO, a a 

tual Rua Projetada conhecida tradicionalmente corno la 

<leira Itacirica, via de acesso ao Bairro Cascata, si 

tuada na sede deste Município. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 11 de Dezembro de 1986. 
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